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      Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

 

  

 

PORTARIA Nº 82, DE 12 DE JANEIRO DE 2017 
  

   

   A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, do INSTITUTO FEDERAL 

DE BRASÍLIA, designada pela Portaria Nº 3.740, de 29 de dezembro de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União em 30 de dezembro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando a análise do processo nº 23508.021483.2016-46, resolve: 

 

   Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a), abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de 

Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Progressão Funcional por Mérito, nos termos do 

art. 120, da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 

setembro de 2008: 

MATRÍCULA NOME 

DE 

CLASSE/

NÍVEL 

PARA 

CLASSE/

NÍVEL 

A PARTIR 

DE 

0707606 DAYSE MARIA SILVEIRA BASTOS VIEIRA D-102 D-103 08/08/2011 

 

   Art. 2º – CONCEDER a(o) servidor(a), abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Brasília, Progressão 

Funcional, nos termos do §2º, art. 14 art. c/c art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2012: 

MATRÍCULA NOME 

DE 

CLASSE/

NÍVEL 

PARA 

CLASSE/

NÍVEL 

A PARTIR 

DE 

0707606 DAYSE MARIA SILVEIRA BASTOS VIEIRA D-102 D-201 01/03/2013 

 

   Art. 3º - CONCEDER a(o) servidor(a), abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Brasília, Progressão 

Funcional, nos termos do §2º, art. 14 art. 14 c/c art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2012: 

MATRÍCULA NOME 

DE 

CLASSE/

NÍVEL 

PARA 

CLASSE/

NÍVEL 

A PARTIR 

DE 

0707606 DAYSE MARIA SILVEIRA BASTOS VIEIRA D-201 D-202 01/03/2015 

      

   Art. 4º  - TORNAR SEM EFEITO todas as disposições contrárias a esta portaria. 
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    Art. 5º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.       

 

Original Assinado 

ANA PAULA LEITE CARNEIRO BARBOSA 
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